
 

 
 
 
 

Ministério da Educação 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Campus Apucarana 
 

 Portaria nº 137 de 13 de setembro de 2010. 
  
  
 O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS 
APUCARANA DA UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 0850, de 25 de agosto de 2008; 
 considerando a Portaria nº 1058, de 26 de 
setembro de 2008, do Magnífico Sr. Reitor da UTFPR; 
 considerando o disposto nos Decretos nº 
99658/90 e 4507/02 e posteriores alterações; 
 considerando o Memorando 053/2010 do 
Departamento de Materiais e Patrimônios - DEMAP, de 09/09/2010; 
  
 R E S O L V E 
 

I. designar os servidores EMERSON 
BULSONELLO DOS PASSOS, matrícula SIAPE nº 1668571, LEANDRO KOITI 
SATO, matrícula SIAPE nº 2587885, RAQUEL JUSTO, matrícula SIAPE nº1736441, 
e SUELI ALVES DA SILVA, matrícula SIAPE nº1792366, para, sob a presidência do 
primeiro e vice-presidência do segundo, integrarem a COMISSÃO PERMANENTE 
DE AVALIAÇÃO E BAIXA, no período de 13 de setembro de 2010 a 12 de 
setembro de  2011; 

II. Determinar, para o desempenho do trabalho 
da Comissão, o atendimento ao disposto na Ordem de Serviço nº 001, de 17 de 
janeiro de 2008; 

III. delegar competência para: 
a) avaliar móveis e equipamentos sem 

documentos probatórios dos valores de aquisição, solicitando, se necessário, 
avaliações de técnicos e realizando pesquisas de mercado, com vistas à fixação dos 
valores a serem indicados nos Termos de Avaliação correspondentes; 

b) baixar bens por motivo de alienação ou que, 
por outras razões, a critério da Administração, tenham de ser desvinculadas do 
acervo patrimonial da Instituição; 

IV. determinar que os Processos de Avaliação e 
Baixa, após análise e parecer, sejam encaminhados à Direção do Campus, através 
da Diretoria de Planejamento e Administração; 

V. revogar a Portaria nº 101 de 28 de julho de 
2010. 
 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 
Gabinete do Diretor-Geral 

 

 


